LEI Nº  1.951, de 04/12/98

Autoriza doação, com outorga de escritura dos imóveis que especifica às pessoas que menciona.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder a doação, com outorga de escritura dos seguintes imóveis, de propriedade do Município, às pessoas que passa a enumerar:

                   I - área de terreno onde está construído o imóvel residencial nº 25, localizado na rua Gardênia, Bairro Primavera, ao Sr. Lindoufo Sebastião Dias;

                   II - área de terreno onde está construído o imóvel residencial nº 29, localizado na rua Gardênia, Bairro Primavera à Senhora Maria Aparecida Prado de Paula;

                   III - área de terreno onde está construído o imóvel residencial nº 29-A, localizado na rua Gardênia, Bairro Primavera ao Senhor Oscar Duarte Coelho;

                   IV - área de terreno onde está construído o imóvel residencial nº 29-B, localizado na rua Gardênia, Bairro Primavera ao Senhor Jacinto Antônio de Paula;

                   V - área de terreno onde está construído o imóvel residencial  nº 29-C,   localizado na Rua Gardênia, Bairro Primavera ao Senhor Rosinaldo Sérgio F. João.

                   Art. 2º - A Administração Municipal providenciará levantamento topográfico e demarcações com descrição das respectivas confrontações, para efeito de cadastramento e de registro imobiliário.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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